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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO: 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência, contratação de empresa 
especializada para fornecimento de produtos, em relação a materiais esportivos para as 
escolinhas, em sua gama de modalidades por meio da Secretária de Esporte. 

 

1.1. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
1.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se, conforme dis-
posições no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, bem como considerando a pesquisa 
de preço e julgamento do menor preço, em apenso aos autos, nos termos do art. 23, §1º, 
inciso IV da Lei 14.133/21 c/c art. 11 e art. 43, inciso VI, do Decreto Municipal nº 384/2022, 
alterado pelos Decretos Municipais nº 615/2022 e 061/2024. 
A Prefeitura Municipal de São Simão, faz saber que está em andamento um processo de 
compra direta por dispensa de licitação. 
 

2. OBJETO: 

2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência, contratação de empresa 
especializada para fornecimento de produtos, em relação a materiais esportivos para as 
escolinhas, em sua gama de modalidades por meio da Secretária de Esporte. 

2.2 O esporte é um importante instrumento social para melhor desenvolvimento da nação, 
visando aproximar as pessoas e fazer com que estas exercitem não somente o corpo, mas 
também a mente, para que possam obter resultados mais expressivos na sua vida, seja ela 
profissional, estudantil ou dedicada ao lazer. A prática regular do esporte, além de uma vida 
mais saudável, proporciona ao praticante, uma forte inclusão social, que inclui um ciclo de 
amizades e diversão. 

2.3 O Município de São Simão-GO vem promovendo diversos eventos e competições de 
várias modalidades, como forma de incentivo para as crianças, adolescentes e adultos do 
Município à prática de esportes. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
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ITEM MERCADORIA 

20 
UNID 

BOLA PENALTY CAMPO S11 

20 
UNID 

BOLA PENALTY CAMPO S11 N°05 

15 
UNID 

BOLA PENALTY MAX 500 

10 
UNID 

BOLA PENALTY MAX 200 

10 
UNID 

BOLA PENALTY MAX 100 

50 
PARES 

TENIS FUTSAL PENALTY FUTSAL 

83 
PARES 

CHUTEIRA CAMPO 

06 
UNID. 

BOLA VÔLEI 8.0 PENALTY 

01 
UNID. 

REDE FUTEBOL CAMPO FIO 6 

01 
UNID. 

REDE FUTSAL FIO 6 

01 
UNID. 

REDE SOCIETY FIO 6 

02 
UNID. 

REDE DE VÔLEI 2 FAIXA 
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01 
CAIXA 

APITO FOX 40 (12 PEÇAS) 

01 
UNID. 

BOLSA TAMANHO 80 

01 
UNID. 

BOLSA TAMANHO 90 

06 
UNID. 

BOLA INICIAÇÃO 08 PENALTY 

06 
UNID. 

BOLA INICIAÇÃO 10 PENALTY 

06 
UNID. 

BOLA HANDBOOL H2L 

06 
UNID. 

BOLA HANDBOOL H3L 

  

4.1. DOS PRODUTOS: 

4.1.2 Deverá a empresa contratada: 

4.1.2 Fornecimento de materiais esportivos de modo para contemplar as escolinhas 
esportivas em sua gama de modalidades para suprir as necessidades da Secretária de 
Esporte. 

4.1.3 Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Esporte no seguinte endereço: Rua 21 
Q. 13 L 13 setor popular, Fone 64 9 8432-1600, São Simão – GO, CEP 75.890-000 Telefones: 
(64) 3553-9500, no horário das 08h às 11h ou das 13h às 17h, sendo o servidor Paulo 
Henrique Telles de Medeiros  matrícula 1254 responsável pelo recebimento, juntamente com 
o secretário. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 
e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 30 dias 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
5.6. Após o interregno de um ano, o valor inicialmente contratado poderá ser reajustado, 
utilizando-se do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida. 
5.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor 

6. DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1.  Os produtos, deste Termo, deverão ser entregues diretamente na Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e juventude, em até 15 (quinze) dias. 

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 
a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 
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equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.3.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
6.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
7. DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste instrumento, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto 
no art. 107 da referida norma. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 . Supervisionar a execução da entrega do objeto, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obri-
gações dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cum-
primento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obriga-
ções assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem forne-
cidos. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
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i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos materiais. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pelo perfeito fornecimentos dos materiais, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste ins-
trumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adqui-
ridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste termo de referência. 

Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos. 

a) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

b) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes. 

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cum-
prindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente. 

d) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 
forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 
trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocor-
rer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conheci-
mento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os 
empregados nesse sentido. 
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste ins-
trumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor 
do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inte-
ressado; 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

10.1. O valor estimado será o indicado no relatório de cotação de preços, obtido através 
da pesquisa de mercado realizada pela Gerência de Compras do Fundo Municipal de 
Educação do Municipal de São Simão. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de São Simão, para o exercício 
de 2024, na classificação de acordo com a solicitação financeira a ser emitida. 
 
MANUT. SUPER. ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
01.14.27.812.2728.2020.3.3.90.90. 
FICHA - 278 
SUB ELEMENTO 14 
 
12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretária 
Municipal de Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

12.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 

12.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos materiais será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 
13.2. Em atendimento ao que preconiza o artigo 67 e 68, da Lei nº 14.133/2021 a empresa 
ganhadora deverá apresentar: 
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  
13.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 
a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI;   
13.2.3.  Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG). 
13.2.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
13.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
13.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
13.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
13.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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13.2.9 Certidão Negativa de Inidoneidade e de Impedimento, conforme Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitido no site: https://certidoes.cgu.gov.br/; 
13.2.10 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Tribunal de Justiça 
da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada para a 
dispensa de licitação. Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no 
site do Tribunal de Justiça da sede da licitante, após verificada a autenticidade das 
informações. 
 
13.3- Qualificação Técnica 
13.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
13.3.2.. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
11.3.2. Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvarás, licenças, 
registros e etc.), sempre que solicitado deverá ser indicado a legislação que fundamenta 
o pedido. 
 
14. DAS SANÇÕES: 

14.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 

 a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos. 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subse-
quente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% 
por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, ex-
ceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcial-
mente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1 As partes ficam vinculadas aos requisitos deste termo de referência, seus eventuais 
anexos e à proposta da CONTRATADA. 

15.2 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

 
Aprovo o Termo de Referência, e encaminho para o setor competente para as devidas 
providências no termo da Lei. 

São Simão-GO, 25 de janeiro de 2024. 

 

________________________________________ 
WELLINGTON MACHADO DA SILVA 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 


